
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

!Rd~~~.i.~ 
L E IN. 9.159, DE 28 DE AGOSTO DE 2014. 

Institui o Conselho Gestor do Fundo Municipal de 
Habitação, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Municipio, de 5 de abril de 1990, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica instituido o Conselho Gestor para gerir o Fundo Municipal de Habitação -
., FMH. 

Art. 2° O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será composto de forma 
,, paritária por órgãos e entidades do Poder Executivo e representantes da sociedade civil, tendo como 

garantia o princípio democrático de escolha de seus representantes e a proporção de 1/4 (um quarto) das 
vagas aos representantes de movimentos populares. 

§ 1 o A composição, as atribuições e o regulamento do Conselho Gestor serão 
estabelecidos pelo Poder Executivo. 

§ 2° A presidência do Conselho-Gestor será exercida pelo Secretário Municipal de 
Habitação, que exercerá o voto de qualidade. 

§ 3° Competirá à Secretaria de Habitação proporcionar ao Conselho Gestor os meios 
necessários ao exercício de suas competências. 

§ 4° O mandato dos membros do Conselho Gestor terá duração de dois anos, sendo 
permitida uma recondução. 

§ 5° Os membros nomeados para o Conselho Gestor não receberão remuneração, sendo 
'.cipação considerada relevante serviço público. 

Art. 3° Ao Conselho Gestor do FMH compete: 

I - estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de linhas de ação, alocação dos 
recursos do FMH e atendimento dos beneficiários dos programas habitacionais, observado o disposto 
nesta Lei, Política Nacional de Habitação de Interesse Social e o plano municipal de habitação; 

li - aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e plurianuais dos recursos do 
FMH; 

III - fixar critérios para a priorização de linhas de ação; 
IV- deliberar sobre as contas do FMH; 
V - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, a 

matérias de sua competência; 
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VI - aprovar seu regimento interno. 

§ 1 o As diretrizes e critérios previstos no inciso I do "caput" deste artigo deverão observar 
ainda as normas emanadas do Conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social, de 
que trata a Lei Federal n. 11.124, de 16 de junho de 2005, nos casos em que o FMH vier a receber 
recursos federais. 

§ 2° O Conselho Gestor do FMH promoverá ampla publicidade das formas e critérios de 
acesso aos programas, das modalidades de acesso à moradia, das metas anuais de atendimento 
habitacional, dos recursos previstos e aplicados identificados pelas fontes de origem, das áreas objeto de 
intervenção, dos números e valores dos beneficios e dos financiamentos e subsídios concedidos, de modo 
a permitir o acompanhamento e fiscalização pela sociedade. 

§ 3° O Conselho Gestor do FMH promoverá audiências públicas e conferências, 
representativas dos segmentos sociais existentes, para debater e avaliar critérios de alocação de recursos e 
programas habitacionais existentes. 

Art. 4° Esta Lei será implementada em consonância com a Política Nacional de Habitação 
de Interesse Social e com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social. 

Art. 5° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Sã tpos, 28 de agosto de 2014. 
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Registrada na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos vinte e oito 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze. 

L. 9.159/14 

GAB006 VERsAO DI/" 

(Projeto de Lei n. 189/14, áe autoria do Poder Executivo) 
Mensagem n. 40/ A TU14 

Pl 68.540/13 

{r)u 

3 




